ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB EM SERGIPE - 2023

[bookmark: _GoBack]No dia 10 de outubro de 2023 (terça-feira), às 09:00h, de forma híbrida, presencialmente e on-line pela Plataforma Zoom, ocorreu a Quarta Sessão Ordinária do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB-SE de 2023.  Estiveram presentes à aludida sessão, 12 (doze) conselheiros, dos quais 6 (seis) participaram de forma presencial e 6 (seis), de forma virtual. Deste quantitativo, 9 (nove) eram titulares e 3 (três) eram suplentes. Os titulares que participaram foram: José Dias Junior (CEE e Presidente do CEACS FUNDEB-SE), Josefa da Assunção Souza Brito Lisboa (Organizações da Sociedade Civil/ABTJUS), Rosângela Francisco da Conceição Oliveira (SEDUC), Edidelson da Costa Lima (SEFAZ), Maria Élquina Moitinho da Silva (Organizações da Sociedade Civil/FEAPAES-SE), Maryvan Santos Silveira (CEE), José Arinaldo  de Oliveira Neto (UNDIME), Adenilde de Souza Dantas (CNTE/SINTESE) e Daniel Lucas de Oliveira Farias (USES). Quanto aos suplentes, fizeram-se presentes: Ana Beatriz Santana Araújo (Estudantes da Educação Básica Pública Estadual), Josenilde Santana França (Pais de Alunos da Educação Básica Pública Estadual) e Dênis Carlos Santos Jesus (Organizações da Sociedade Civil/ FEAPAES-SE). Participaram ainda, os técnicos da SEDUC, Joseane Santana Santos (Técnica da ASPLAN), Jailton Feitosa Santos (Técnico da DICON/DAF) e Adriana Silva de Oliveira Prado (Assessora do DRH); a equipe técnica do CEACS FUNDEB-SE, composta por Marylin Vieira de Menezes (Secretária-Executiva do CEACS FUNDEB-SE), Márcia do Nascimento Fontes Melo (Técnica do CEACS FUNDEB-SE) e Victor Santos Meneses (Estagiário do CEACS FUNDEB-SE), além da técnica da ASTIN, Jorlene Vieira Souza. Foram disponibilizados para cada conselheiro, os seguintes documentos gerenciais: Anexo VIII - Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária – RREO (4º Bimestre/2023; LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º); Ata da III Sessão Ordinária ocorrida em 11/8/2023; Balancetes (julho e agosto/2023); Demonstrativos Sintéticos da Folha de Pagamento (julho e agosto/2023); Extratos Bancários da MDE (julho e agosto/2023); Extratos Bancários do FUNDEB (julho e agosto/2023); Extratos Bancários do EMTI (julho e agosto/2023;  Extratos Bancários do PEJA (julho e agosto/2023);  Extratos Bancários do Salário-Educação (julho e agosto/2023); Folha de Pagamento de Pessoal – Administrativo e Magistério (julho e agosto/2023); Módulo de Acompanhamento e Validação do SIOPE - MAVS (4º Bimestre/2023); Ordens Bancárias de Pagamento da MDE e do FUNDEB (julho e agosto/2023); Resumo Geral da Folha de Pagamento (julho e agosto/2023).  Deliberações para a sessão: 1 - Aprovação da Ata referente à III Sessão Ordinária ocorrida em 11/8/2023; 2 - Apreciação e votação dos recursos do FUNDEB, do EMTI e do PEJA de julho e agosto de 2023 e do Módulo de Acompanhamento e Validação do SIOPE – MAVS (4.º Bimestre/2023); 3 – O que ocorrer.  O presidente do CEACS FUNDEB-SE, José Dias Junior, como de costume, deu início à sessão perguntando se todos os conselheiros o escutavam bem, e estes responderam que sim. Posteriormente, informou que no dia anterior, 9 de outubro de 2023, estiveram na sede do CEACS FUNDEB-SE, representantes do Conselho Municipal do FUNDEB de Nossa Senhora do Socorro-SE, havendo a troca de informações e esclarecimentos importantes sobre o FUNDEB, o Conselho do FUNDEB e o papel deste na Sociedade. E também, na referida ocasião, o Conselho Estadual do FUNDEB orientou e mostrou ao Conselho Municipal de Nossa Senhora do Socorro os documentos de expediente, a estrutura administrativa e de pessoal do CEACS FUNDEB-SE. José Dias informou também que, na semana passada, havia recebido o Conselho Municipal do FUNDEB de Monte Alegre de Sergipe, o qual dirimiu algumas dúvidas acerca de documentos de expediente, estrutura física e funcionalidade administrativa, além de, buscar orientação sobre a Nova Lei do FUNDEB, dentre outras questões. José Dias ressaltou que dessa forma, o CEACS FUNDEB-SE estaria cumprindo o papel descrito na Nova Lei do FUNDEB no que se referia ao regime de colaboração, onde o Conselho Estadual dialogava com os demais conselhos municipais e com a Educação. O presidente do CEACS FUNDEB-SE continuou: “Rapidamente, eu queria passar aqui a palavra para a conselheira Assunção para que ela fale sobre o evento em que representou o Conselho do FUNDEB a pedido da APAESE”. A conselheira Josefa Assunção falou da importância em se ter um evento como aquele, o qual tratava da importância da Língua Portuguesa e o despertar do adolescente em querer conhecê-la, e complementou dizendo que foram mostradas diversas técnicas desenvolvidas pela Escola Municipal Anísio Teixeira, situada no Bairro Atalaia, técnicas estas que seriam aplicadas no Instituto Santa Terezinha do Menino Jesus e se colocou à disposição para participar de outros momentos como este, uma vez que além de poder colaborar, acabava aprendendo. José Dias agradeceu e disse que seria interessante que os conselheiros do FUNDEB Estadual fossem ao Instituto Santa Terezinha do Menino Jesus para conhecerem a instituição. Josefa Assunção aproveitou a oportunidade e fez o convite a todos os conselheiros presentes a participarem do Desfile Cívico do Instituto Santa Terezinha do Menino Jesus que ocorreria no dia 21/10/2023, a partir das 15h. Depois, a conselheira Adenilde tirou uma dúvida com a conselheira Assunção perguntando a esta se a instituição a qual fazia parte recebia recursos do Poder Público. Josefa Assunção explicou que a instituição tinha um comodato, havendo uma parceria há 23 anos entre a instituição e a Secretaria de Estado da Educação, onde o Instituto repassava a matrícula ao Estado e, em contrapartida, o Estado ajudava com os professores, água, luz, botijão de gás. Dando continuidade à reunião, o presidente do CEACS FUNDEB-SE, passou a palavra para Marylin que foi juntamente com a Equipe do Censo Escolar-SEDUC ao Colégio Estadual Murilo Barroso em Muribeca-SE. Marylin deu bom dia a todos e falou sobre o cuidado que os técnicos do Censo Escolar tiveram com os servidores ao realizarem o seu trabalho. Ela disse que os técnicos do Censo analisaram as pastas dos professores, observando todas as informações de forma detalhada e que estas observações eram colocadas numa tabela. Marylin salientou a necessidade do Conselho do FUNDEB em acompanhar esse trabalho do Censo Escolar indo às unidades de ensino, buscando as devidas orientações com a equipe do Censo, podendo até ajudar nas orientações às escolas, porque o Conselho do FUNDEB participando desses momentos contribuiria bastante com o trabalho do pessoal do Censo. Marylin ainda disse que foi feito um relatório desta visita e encaminhado um ofício ao setor de engenharia, o qual comunicou ao Conselho do FUNDEB que haveria o aumento de carga de energia, instalação de ponto elétrico de força e adequação de ambientes de 7 (sete) escolas, inclusive, do Colégio Estadual Almirante Barroso.Continuando, José Dias disse que, já havendo quórum, daria início de fato à reunião e agradeceu aos conselheiros, os quais se dedicavam e doavam o seu tempo dando sua contribuição na apreciação dos volumosos recursos do FUNDEB, garantindo assim, que os recursos do FUNDEB continuassem chegando para a Educação no estado de Sergipe. Depois, ele dá boas vindas ao novo conselheiro da USES, Daniel Lucas, colocando-se à disposição para tirar qualquer dúvida que surja. Apresentou ao conselheiro Daniel Lucas, os conselheiros que participavam da sessão, de forma presencial e virtual. José Dias falou ao conselheiro Daniel que este teria a oportunidade de conhecer melhor os demais conselheiros posteriormente, uma vez que, em dezembro de 2023, havia a iminência em se fazer um encontro presencial com todos os conselheiros num almoço de confraternização, para agradecerem pelo ano e para os conselheiros confraternizarem. José Dias disse que já estava vendo a data e que, com fé em Deus, terminariam a análise do Regimento Interno do CEACS FUNDEB-SE ainda este ano. Prosseguindo, José Dias agradeceu então aos técnicos da SEDUC que participavam da reunião: Jailton (Balancete/DAF), Joseane (ASPLAN) e Adriana (DRH), e por conseguinte, iniciou o primeiro ponto de da pauta “Aprovação da Ata referente à III Sessão Ordinária do CEACS FUNDEB-SE ocorrida em 11 de agosto de 2023” e colheu os votos na seguinte ordem: Josefa da Assunção (Organizações da Sociedade Civil/ABTJUS), Maria Élquina (Organizações da Sociedade Civil/FEAPAES-SE), Rosângela (SEDUC), Maryvan  (CEE), Edidelson (SEFAZ), Adenilde (CNTE) e José Dias (CEE). Então, a ata foi aprovada por maioria.  Logo após, José Dias passou para o segundo ponto de pauta que seria a “Apreciação e votação dos recursos do FUNDEB, do EMTI e do PEJA de julho e agosto de 2023 e do Módulo de Acompanhamento e Validação do SIOPE – MAVS 4º Bimestre/2023”, colheu os votos, e obteve como resultado 10 (dez) aprovações e 1 (uma) reprovação. Os conselheiros que votaram pela aprovação foram: Rosângela Francisco (SEDUC), Edidelson (SEFAZ), José Dias (CEE/Presidente do CEACS FUNDEB-SE), Maryvan (CEE), José Arinaldo (UNDIME), Josenilde (Pais de Alunos da Educação Básica Pública Estadual), Daniel Lucas (USES), Ana Beatriz (Alunos da Educação Básica Pública Estadual), Maria Élquina (Organizações da Sociedade Civil/FEAPAES-SE) e Josefa da Assunção (Organizações da Sociedade Civil/ABTJUS). Lembrando que Josenilde votou pelo chat. A conselheira Adenilde (CNTE/SINTESE) votou pela reprovação e justificou seu voto conforme a seguir: “Bom dia a todos e a todas! O meu voto de reprovação é por algumas situações que acabaram se repetindo. No dia 1º de setembro de 2023, eu recebi o parecer da Secretaria da Fazenda – SEFAZ, dizendo que os valores de repasse do FUNDEB aos municípios estavam corretos. A gente analisando novamente percebe o seguinte: 1- A Secretaria da Fazenda manda 4 tabelas, de 2019 a 2022, onde nós estamos nos referindo ao ano de 2023. Nesses dados, a gente percebe que ainda existem inconsistências. Eu preciso dizer que quando a gente colocou aqueles valores e eu faço questão de colocar depois no grupo de whatsapp do conselho do FUNDEB, o novo estudo que nós fizemos, do 1º ao 4º bimestre de 2023, onde a gente observou também, problemas na redistribuição de recursos aos municípios, o que a gente observa? A gente pega os valores que são publicados no site da SEDUC e compara com o RREO (Relatório de Execução Orçamentária), que também é dado público e fazemos aí a conferência, e a gente vê que os dados continuam inconsistentes. E  então, eu vou voltar a dizer de novo que o estado de Sergipe não repassa conforme a Lei os recursos aos municípios, isso é um problema. Então, a gente lê o parecer de vocês e a gente tem discordância. Eu sugiro que a gente possa fazer futuramente uma reunião para que a gente possa estar debatendo isso, porque os municípios é que estão sendo lesados. O interessante é que nós temos aqui representantes dos municípios, da Secretaria de Educação e só o SINTESE vem aqui para fazer a denúncia. E os municípios sendo lesados, isso é muito grave. A gente já apresentou esses dados, a gente já teve reunião com o superintendente do Banco do Brasil e a gente já mostrou isso. Então, chamo novamente a atenção. Eu não vou colocar aqui porque eu vou colocar no grupo de whatsapp para que vocês possam observar os dados que nós levantamos já de 2023, que são dados alarmantes. 2 - A Nova Lei do FUNDEB fala que a apreciação da dedução do percentual mínimo da Educação é do bimestre, e no RREO, foi colocado que o Governo do estado aplica apenas 22,5% com a educação, lembrando que esse valor ele não é cumulativo, é um valor no bimestre. A Lei 14.113/2020, em seu artigo 38, diz que a verificação do cumprimento dos percentuais de aplicação dos recursos do FUNDEB, estabelecidos nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal, em ações de manutenção e de desenvolvimento do ensino, nas esferas estadual, distrital e municipal, será realizada por meio de registro bimestral das informações em sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação, mantido pelo Ministério da Educação. E no registro bimestral que vocês enviaram pra gente, o percentual é de 22,5%. Esse mês eu até perguntei onde estava o RREO publicado pelo MAVS, porque o RREO que a gente recebeu foi o RREO do portal da Transparência e a gente também gosta de comparar com o RREO do MAVS. Esse mês a gente não recebeu nenhum dado de MDE, por exemplo, então, assim eu não tenho condições, enquanto conselheira do FUNDEB, representando a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – CNTE, que tem mais de um milhão de trabalhadores no Brasil inteiro – minha responsabilidade é muito grande – para eu aprovar conta onde a gente vê problema. Problemas que não se resolvem. A Secretaria vem aqui, manda um parecer que a gente vê que tem problemas e as coisas continuam acontecendo. Então, é com base nisso que a gente vota contrário. Quando eu não tenho segurança, o que é que eu faço? Eu posso não votar, ou, se eu ver que está tudo certo, eu aprovo. Agora, enquanto eu não ver essas contas corretamente, eu não vou colocar o meu nome aprovando, porque eu tenho responsabilidade. Então muito obrigada a todos e a todas por me ouvirem”. A técnica da ASPLAN-SEDUC, Joseane, manifestou-se: “Sobre os repasses aos municípios, eu peço que coloque as considerações por escrito para que a gente responda posteriormente. Mas com relação aos 22%, eu não entendi, quando você disse que até hoje estão os 22% e disse que era para estarem os 25%, é isso”? Adenilde responde: “ Eu acabei de ler o artigo 38 da Lei do FUNDEB que diz que os governos dos estados precisam aplicar 25% no bimestre, e o governo do estado de Sergipe aplicou apenas 22,5%, ou seja, deixou de ser repassado para a educação, para a manutenção da educação do ensino público, um percentual. Segundo o RREO do 4º bimestre de 2023, mais de 191 milhões deixaram de ser investidos na educação pública de janeiro a agosto de 2023, então é complicado isso. Eu vou colocar no grupo de whatsapp e vou mandar para Marylin também, para vocês colocarem na ata as minhas observações”. Joseane explicou: “A gente hoje está com 22%, mas a previsão de despesa até o final do ano atinge os 25%, inclusive a gente tem uma folha de 13º salário de 100 milhões em média, e que vai ser em novembro, e aí a gente vai ter duas folhas. Então, ao longo do ano agente atinge os 25%. Adenilde prossegue, reiterando o que foi dito: “Não, mas não é não. Pode pegar a Lei 14.113/2020, artigo 38, e ela diz que é no bimestre. A verificação do cumprimento dos percentuais de aplicação dos recursos do FUNDEB, estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal nas ações de manutenção e de desenvolvimento do ensino, nas esferas estadual, distrital e municipal, será realizada por meio de registro bimestral das informações em sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação, mantido pelo Ministério da Educação. Ou seja, quando vocês informam lá no RREO, no MAVS, vocês têm que mandar do bimestre, porque a gente informa aqui que não é nem aprovação, a gente usa esse termo aqui, mas não é aprovação, porque a gente não está aprovando a conta de todo o ano, a gente apenas está dizendo se está ou não ok, até agora, mas não seria. Aprovação seria outro termo que eu não me lembro agora. Mas o que eu quero dizer é que, antigamente, eram 25% anuais, mas na nova Lei do FUNDEB, essa verificação precisa ser realizada bimestralmente. E nessa verificação bimestral aparece que o Estado está cumprindo apenas 22,5%, onde ele deveria estar cumprindo 25%. Então, esse é o nosso entendimento. Eu vou colocar por escrito, inclusive eu vou colocar as tabelas que nós fizemos para que nós fizemos com base no Portal da Transparência e com base nos dados que a Secretaria da Fazenda disponibiliza e nos repassa, então não é uma coisa que nós estamos criando. É uma coisa que está lá. Então, como tem essa questão, eu acho interessante que nós façamos uma reunião com a Secretaria da Fazenda, para que a gente possa ver essa situação”. Posteriormente, Maryvan manifestou-se dizendo que havia recebido alguns e-mail’s da Secretaria do Conselho com a justificativa e os encaminhamentos dos repasses do FUNDEB dos anos de 2019, 2020, 2021, 2022, com os relatos inclusive de algumas parcelas em que a SEFAZ passou a mais e que houve uma diminuição posterior, onde teria uma justificativa desses repasses. Maryvan continuou: “Recebemos também um e-mail agora dia 18 de setembro de 2023, contendo uma justificativa da nova queda do FPE, crescimento do ICMS, a queda da MDE, porém, aponta que o FUNDEB cresceu, mas houve um repasse maior que 18,9 milhões desse último mês, que aparece lá no extrato. Eu não sei se é referente a isso, que a conselheira Adenilde está abordando? Já está agendada junto à SEFAZ uma reunião para discutir uma previsão financeira de impostos até o final do ano, para gente mensurar a MDE, o FUNDEB e o real a ser arrecadado”. Adenilde esclarece: “Eu estou falando que a Secretaria da Fazenda está repassando valores a menos aos municípios. Vocês só irão perceber quando eu enviar as tabelas. Quando a gente pega valores de ICMS, IPVA, ITCD, a gente observa que os valores que os municípios teriam direito, está sendo repassado a menos, e existe um mínimo constitucional de repasse, e quando a gente pegou esses dados, a gente observa que os valores que estão sendo repassados aos municípios estão sendo a menor. Ou seja, essa dedução, é uma dedução legal. Eu deduzo e depois repasso aos municípios de acordo com o número de matrículas, por isso, é que é tão importante também, a gente fiscalizar o censo. Depois, eu vou até falar sobre a questão da retificação pra gente observar se não ficou nenhum aluno sem estar no censo porque isso é dinheiro público. Eu não vi, por exemplo, nenhuma ação em que este conselho tenha marcado alguma reunião para que a gente fizesse a verificação do censo de maneira global em todas as escolas da rede estadual. Isso é um problema, pois houve uma queda de matrícula, de mais de 8 mil alunos e isto é perda em dinheiro, é menos dinheiro para o FUNDEB”. José Dias prosseguiu solicitando que a conselheira Adenilde encaminhasse as observações para o Conselho, as quais seriam repassadas para a área técnica, bem como para os conselheiros. E que depois, a resposta técnica seria socializada com todos os conselheiros. Ele continuou informando que agendaria uma reunião com a SEFAZ assim que o diretor da ASPLAN, Aristóteles Gomes voltasse de férias, no intuito de colocar de forma objetiva o que foi posto pela conselheira Adenilde. José Dias disse ainda: “Com relação a censo escolar, a gente pode combinar com a equipe do Censo, nas figuras de Joniely e Juscileide para fazermos esse debate sobre o censo escolar”. Em seguida, ele pergunta se algum conselheiro queria ainda se manifestar. Adenilde disse que queria trazer alguns dados neste último ponto “O que ocorrer”, e expôs suas colocações conforme a seguir: “A gente observa que na matrícula desse último censo, nos dados, os quais podem ser retificados ainda até 18/10/2023, um desencontro de entendimento. Por exemplo, ano passado, ficou um certo quantitativo de alunos fora da matrícula, pois a Secretaria de Estado da Educação entendeu que não poderia fazer a inserção desses alunos. Lá no município de Nossa Senhora do Socorro, 15 (quinze) alunos ficaram fora do censo, e aí, a gente orientou que esses alunos fossem inseridos dentro do prazo de retificação. Esses alunos foram inseridos e esse dinheiro voltou. Contudo, o ano passado, a rede estadual teve o entendimento de que não era para inserir os alunos e a gente teve uma perda. No censo de 2023, que foi realizado agora, a gente vê que o Estado perdeu oito mil, duzentos e oitenta matrículas. Isso, em valor-aluno significa vinte e nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e trinta e seis reais e dezenove centavos. Isso, baseado no Censo que foi colocado no INEP”. Josefa Assunção perguntou a Adenilde o que ocorreu, se deixaram de matricular essa quantidade de crianças. Adenilde explicou: “O que deve ter acontecido é que foram turmas que deixaram de ofertar o ensino, por exemplo, houve perda quando comparado a 2022, nos ensinos: Estadual Rural Parcial (menos dois mil novecentos e sessenta), Estadual Rural (menos duzentos e cinquenta), Estadual Rural Educação Especial (menos onze); nessa questão aí, foram perdidos três mil, cento e vinte alunos. Nos anos finais, perdeu-se um mil e sessenta e oito alunos; no Ensino Médio, a gente teve uma diferença de dois mil e trezentos e quarenta e nove alunos que a gente não entendeu, já que a política do Estado é matricular mais alunos no Ensino Médio. Temos aqui, na EJA Fundamental (menos mil e seis alunos) e na EJA Médio (menos três mil, cento e setenta e sete alunos), isso é, fazendo o comparativo 2022-2023. Então nesse total, a gente tem menos oito mil, duzentos e oito alunos de censo. Então, quando esse percentual é muito grande, acho que valia a pena a gente tentar entender, porque aí, provavelmente, deve ter sido fechamento de turma ou deve ter acontecido outras coisas, e também, alguém pode não ter feito o censo da forma correta. Isso são hipóteses que a gente enquanto conselheiro do FUNDEB precisa solicitar informações de por que o Estado tem hoje essa queda na matrícula, que é tão grande. E lembrando que o censo pode ser retificado até o da 18 de setembro de 2023. Eu me lembro que ano passado eu dizia a mesma coisa, mas o Estado não fez a retificação. A gente precisa ter as explicações por que a gente perdeu tanto aluno, quais foram as turmas que fecharam, quais foram as escolas que perderam alunos, o porquê que o Ensino Médio teve essa queda de matrícula. São questões que eu estou trazendo para gente refletir. Eu não tenho essas respostas, e portanto, estou trazendo para o Conselho”. Rosângela indaga a Adenilde se estes alunos não são alunos em duplicidade, pois no tempo em que esteve na coordenação do censo algumas escolas dobravam, triplicavam, quadriplicavam, na hora de fazerem o registro, a matrícula dos alunos. Rosângela relatou: “O INEP tem um D/PARA que são tabelas que se confrontam para não pegar homônimos, com o nome do aluno, a data de nascimento, etc. O município e o Estado faziam esses batimentos e nós enviávamos os relatórios de duplos para que o Estado corrigisse as duplicidades, que não eram pequenas. Então, vamos ter cuidado porque esses relatórios são checados não só dentro do Estado, eles são checados dentro do estado e no INEP. Esses relatórios são emitidos, inclusive detalhados, com todas as informações para que o Estado corrija. É muito pouco provável – claro que se eu como escola deixo de registrar, eu não tenho como fazer esse batimento de duplicidade ou de ausências - mas pelo quantitativo que a senhora está me dizendo, eu acho muito difícil que aí, não seja uma boa quantidade de alunos em duplicidade, pois não passaria despercebido pelo INEP, nem pelo Estado, um quantitativo tão grande de alunos sem esse devido registro. É importante saber com a coordenação do censo, pegar esses relatórios. Toda coleta de censo, quando o censo fecha a coleta, ele não fecha para a Secretaria e para os municípios, que são controlados inclusive pela coordenação daqui. Então, ele começa a receber vários relatórios do INEP e um outro sistema que não é o de entrada, mas sim o de saída, para fazer essas checagens. E ninguém melhor que a coordenação do censo para mostrar esses relatórios, presidente, e nos dar essas devidas explicações. Porque o próprio INEP, ele tem uma preocupação grande de fazer com que a matrícula tenha fidedignidade em relação aos dados”. Adenilde, em seguida, requereu a matrícula por escola, como era no ano de 2022 e como é agora em 2023. Ela solicitou um mapa por escola para que pudesse verificar corretamente o que ocorreu, pois, poderia se tratar de fechamento de turma. E disse ainda que, isso só poderia ser observado se fosse comparada a matrícula, escola por escola. Rosângela informou a Adenilde que existia o QEdu, que era de um sistema de saída do INEP, onde a pessoa se cadastrando, fazendo login e senha, teria acesso, por ano, por unidade de ensino, por município, por escola a esses dados, referente ao ano de 2022. Quanto ao ano de 2023 ainda não seria possível, porque ainda estaria no período de coleta. Rosângela complementou a informação, dizendo que, de 2006 aproximadamente até 2022 esses dados poderiam ser observados. Ela disse ainda: “Hoje, pela Nova Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, ficou mais difícil a obtenção de dados mais sensíveis, tipo, nome completo junto com o CPF do aluno e do professor. Mas quando essa solicitação vem formal e a gente assina um termo, alguns dados podem ser passados sim, até porque a gente aqui é um conselho, o Conselho do FUNDEB-SE. Adenilde disse em seguida: “O interesse em ver a matrícula da escola do ano de 2023 - e nós temos o SIGA - é para realmente observar escola por escola e ver realmente o que aconteceu, por que a gente perdeu matrícula”. Maryvan falou que participou de uma reunião com o INEP, em que o presidente José Dias também estava,e o que ficou bem entendido ali foi que, nós temos a matrícula em algumas situações: na educação especial, a matrícula é duplicada; na educação profissional, quando é na forma integrada bem como o ensino médio, também é dobrada. A gente também pode pedir a Juscileide o último relatório com essas informações de matrícula, porque até como Secretaria e como rede estadual temos acompanhado a matrícula e não houve essa diferença. Eu não vou dizer se houve para mais ou para menos agora, porque eu não tenho aqui, mas, eu, inclusive acompanho esse fluxo e nós não conhecemos. Agora, nós temos várias situações de matrícula duplicada e o quantitativo exato, o pessoal do censo tem. E um outro entendimento que ficou bem claro e é o que a equipe do INEP nos falou, é que o censo ficava aberto para retificação, onde conseguiríamos incluir alunos que já estivessem no cadastro e que houvesse algum equívoco. Pois há um grande acompanhamento aqui da Secretaria e a gente queria sim, incluir, porém, o que foi dito na reunião onde haviam representantes do INEP e do SINTESE inclusive, é que na retificação conseguimos retificar o que já foi informado, ou seja, consertar, mas não é permitido inserir novas matrículas. Essas foram as respostas oficialmente dadas à Secretaria de Estado da Educação. Rosângela complementou: “Tem um período que é o do rendimento e movimento do aluno, que geralmente acontece lá em fevereiro, que você admite pós o censo aquele aluno que por ventura ficou esquecido e não foi registrado. O INEP abre um módulo lá na coleta de rendimento e movimento para que este aluno seja admitido, exatamente para que se compare o quantitativo de alunos que por ventura no primeiro semestre, foram esquecidos nesses registros, exatamente para poder ter um quantitativo dos alunos que ficaram de fora, e a problemática do aluno, tanto da EJA, como da Educação Profissional, no segundo semestre, é um problema nacional. É um problema que o INEP não conseguiu ainda corrigir, pela data de corte da coleta, até porque nós temos regiões do país onde a coleta acontece de helicóptero, de barco, de corda (para chegar por exemplo nas aldeias indígenas), então, não é um censo barato, é um censo caro, e esse semestre que fica de fora é uma problemática geral e todo mundo sabe disso. O censo tem data de corte, encerra a coleta, geralmente entre junho e julho, e o menino que muitas vezes, na busca ativa ficou de fora, é muitas vezes obrigado até pelo Ministério Público, pelo Conselho Tutelar, ingressar na escola à força, porque ainda temos famílias que infelizmente, por desinformação, por necessidade, deixa esse menino de fora, aí ele entra no segundo semestre, com isso, a coleta não pega esse aluno. Então, há um desequilíbrio, além dos alunos que entram no segundo semestre, que são da EJA e do Ensino Profissionalizante, existem também, os alunos da busca ativa. Então, a quantidade de alunos do SIGA ela nunca vai estar igual - eu digo por que eu coordenei os dois processos aqui, por nove anos, e acompanhava de perto, e a gente fazia esses batimentos - a gente nunca consegue uma matrícula igual, porque o SIGA permite que o aluno durante o ano inteiro, matricule-se. E se o aluno menor chegar em dezembro, no último módulo, a escola tem a obrigação de matricular este aluno ausente. Então, a quantidade de aluno na matrícula do SIGA vai estar sempre maior do que a quantidade de matrícula do censo, por mais que a gente depure, por mais que gente faça comparação dos dados, pois vão ser dados que terão tempos de coleta diferenciados. Então, é comum a matrícula do SIGA que é a da rede estadual, do acadêmico, e que é púbica, que está no site, estar sempre maior do que a matrícula do censo escolar estadual. Alunos que chegam muitas vezes de outro estado da unidade da federação e que no censo ele está lá no estado da Bahia, por exemplo, na nossa região de fronteira, Bahia e Alagoas, nós temos muita migração por questões econômicas. Às vezes, na coleta inicial do censo, o menino estava no estado da Bahia ou em Alagoas e a família migrou para o estado de Sergipe”. Maria Élquina colocou também a questão do aluno que possui uma deficiência, mas não consta no relatório ou laudo médico que ele possui uma deficiência. Rosângela explicou que nesse caso, este aluno constava na matrícula básica, mas que precisava do laudo médico para que ele também fosse matriculado no AEE (Atendimento Educacional Especializado). José Dias disse que esse debate sobre o censo era muito rico e que seria marcado um momento junto à equipe técnica do censo para esclarecer estas questões, e por conseguinte, dá os pêsames a conselheira Adenilde pelo passamento de sua familiar e enfim, encerra a reunião, agradecendo a presença de todos. E, eu, Márcia do Nascimento Fontes Melo, técnica do CEACS FUNDEB-SE, lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, seguirá devidamente assinada.                               
Aracaju (SE), 10 de outubro de 2023.
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